
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Comissão de Preservação da Memória da Justiça do Trabalho – 2020/2022

Vice-Presidência Judicial

REUNIÃO DA COMISSÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Às quatorze horas do dia vinte e dois de julho de dois mil e
vinte e dois realizou-se reunião híbrida da Comissão de Preservação da Memória
da  Justiça  do  Trabalho  presidida  pelo  Excelentíssimo  Desembargador  Vice-
Presidente Judicial Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani.

Presentes  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
Edmundo Fraga Lopes, Manoel Carlos Toledo Filho e Orlando Amâncio Taveira.

Ausentes,  justificadamente,  os  Senhores  Desembargadores
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella, José Carlos Ábile e  Fábio Bueno de Aguiar.

Também  participaram  da  reunião  o  Juiz  Auxiliar  da  Vice-
Presidência Judicial, Dr. Guilherme Guimarães Feliciano e o servidor Evandro César
Garcia Coelho, assessor do Gabinete da Vice-Presidência Judicial.

Inicialmente o Excelentíssimo Desembargador Presidente da
Comissão saudou os presentes.

Em seguida, iniciaram-se os trabalhos conforme pauta enviada
por e-mail aos Gabinetes dos integrantes da Comissão:

1. PROAD 14335/2020: 

Os Desembargadores Eduardo Benedito de Oliveira Zanella e
José  Carlos  Ábile  encaminharam,  por  e-mail,  na  manhã  do  dia  22/7/2022,
concordância com a sugestão da proposta da Presidência acerca da redação dos
artigos 5º e 6º do projeto da Portaria GP n. 36/22022.

Os Desembargadores Edmundo Fraga Lopes, Manoel Carlos
Toledo Filho e Orlando Amâncio Taveira também consentiram com a proposta da
Presidência, salientando a relevância da oitiva prévia da Comissão de Preservação
da Memória da Justiça do Trabalho quanto aos atos relacionados à integração de
seus  membros  e à  coordenação dos  trabalhos,  questões  de interesse direto  da
Comissão,  além de  a  proposta  observar  a  sistemática  regimental  que  trata  da
matéria.
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Assim, foi aprovada, à unanimidade, a sugestão de redação
dos artigos 5º e 6º do Projeto da Portaria GP n. 36/2022 com o seguinte teor:

Artigo  5º. Poderão  ser  convidadas(os)  a  integrar  a  Comissão,  em
caráter temporário, ouvida a Comissão de Preservação da Memória da
Justiça  do  Trabalho,  servidoras(es)  das  unidades  organizacionais
referidas nos documentos a serem avaliados, bem como profissionais
ligadas(os) ao campo de conhecimento de que trata o acervo objeto da
avaliação, podendo ser substituídas(os) após a conclusão dos trabalhos
relativos às respectivas unidades ou áreas de conhecimento.

Artigo 6º. Para coordenar a presente Comissão, ouvida previamente a
Comissão de Preservação da Memória da Justiça do Trabalho, poderá
ser indicada(o) magistrada(o) dos quadros do TRT15, preferencialmente
com experiência  em gestão documental  ou  gestão de memória,  que
atuará sem prejuízo de suas regulares atribuições.

2) PROAD 6916/2022

Os  Desembargadores  presentes  anuíram  ao  projeto  de
exposição  virtual  pelo  CMAC  (Centro  de  Memória,  Arquivo  e  Cultura),  que
proporcionará  aos  cidadãos  e  ao  jurisdicionado  o  amplo  acesso  às  atividades
realizadas  pelos  Comitês  do  Eg.  TRT  da  15ª  Região,  pugnando  pelo  seu
prosseguimento.

3) Seminário "JUSTIÇA DO TRABALHO: 80 EM 15" (2ª EDIÇÃO)

Os Desembargadores presentes receberam com entusiasmo a
proposta de realização da 2ª edição do Seminário “Justiça do Trabalho: 80 em 15” e
auxiliaram na escolha da composição das mesas que integrarão o seminário, que
será realizado de forma presencial no dia 5/12/2022, no auditório do Tribunal Pleno:

Estrutura Geral:  30min.  para o expositor  e 10min.  para o debatedor/presidente,
sem espaço para perguntas.

Foco Temático: Grandes julgados do TRT-15 / Grandes vultos do TRT-15

Programação Básica:

9h – Falas de abertura  (Presidente  Desembargadora Ana Amarylis  Vivaqua  de
Oliveira Gulla, Desembargador Vice-Presidente Judicial Francisco Alberto da Motta
Peixoto Giordani e Desembargador Diretor da Ejud João Batista Martins Cesar).

9h20 - Conferência Magna: “Breve história do trabalho e de suas instituições no
Estado de São Paulo” - Prof.  Boris Fausto – FFLCH/USP ou Lucília de Almeida
Neves Delgado – 30min.
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10h - 1o Painel (manhã): Grandes casos:  1) Eli Lilly / ABL (Ação Civl Pública n.
0028400-17.2008.5.15.0126)
Presidente: Desembargador José Carlos Ábile
Expositor: Desembargador Fabio Alegretti Cooper;
Debatedor: Desembargador Fabio Bueno de Aguiar;

11h - 2o Painel (manhã): Grandes casos: 2) Odebrecht (Ação Civil  Públia n.
0010230-31.2014.5.15.0079)
Presidente: Desembargador Eduardo Benedito de Oliveira Zanella;
Expositor: Desembargador Edison dos Santos Pelegrini;
Debatedor: Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes.

14h – 3º Painel (tarde): Grandes vultos: 1) WAGNER DRDLA GIGLIO (vida e
obra)
Presidente: Desembargadora Eliana Felipe Toledo;
Expositor: Desembargador Orlando Amâncio Taveira;
Debatetor: Juíza Cláudia Giglio;

15h - 4ºPainel (tarde): Grandes vultos: 2) PEDRO BENJAMIN VIEIRA (vida e
obra)
Presidente: Desembargador Edmundo Fraga Lopes;
Expositor: Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza;
Debatedor: Fabio Messias Vieira / Nei Messias Vieira;

16h – 5º Painel: Grandes vultos: 3) MILTON DE MOURA FRANÇA (vida e obra)
Presidente: Desembargador Manoel Carlos Toledo Filho;
Expositor: Ministro Barros Levenhagen;
Debatedor: Desembargador Luiz Antonio Lazarim.

16h50:  Encerramento (Desembargador Vice-Presidente Judicial Francisco Alberto
da Motta Peixoto Giordani)

O  Presidente  agradeceu  o  empenho  e  a  participação  dos
Desembargadores para os trabalhos da presente Comissão

Nada mais a ser relatado, foi encerrada a reunião às 15h18,
lavrando-se a presente ata, que vai assinada digitalmente apenas pelo Presidente
da  comissão,  com remessa via  correio  eletrônico aos demais participantes para
ciência do seu teor. 

FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA PEIXOTO GIORDANI
Desembargador Vice-Presidente Judicial
Presidente da Comissão de Preservação

da Memória da Justiça do Trabalho
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